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Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminha Decisão e cópia do PP 0002032-45.2024.2.00.0815 para conhecimento e provid

ências.



18/12/2024

Número: 0002032-45.2024.2.00.0815 
 

Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 Órgão julgador colegiado: Corregedoria Geral de Justiça da PB 

 Órgão julgador: Corregedoria Geral de Justiça da Paraíba 

 Última distribuição : 14/11/2024 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Fraude 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Tabelionato de Notas e Ofício de Protesto de Títulos da

Comarca de Caaporã - CNS 07.298-3 -TJPB (REQUERENTE)

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA

PARAÍBA (REQUERIDO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51823
41

14/11/2024 15:08 Ofício INFORMAÇÃO

51823
45

14/11/2024 15:08 Of. 15.2024 - 2º Tabelionato de Notas de Caaporã -
01

Documento de Comprovação

51823
46

14/11/2024 15:08 Of. 15.2024 - 2º Tabelionato de Notas de Caaporã -
02

Documento de Comprovação

52505
98

02/12/2024 17:15 Decisão Decisão



 

AVISO: FRAUDE
Trata-se de aviso acerca de fraude detectada na serventia extrajudicial do 2º Tabelionato de
Notas de Caaporã.
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Emmanoel Paulino da Silva Filho .. <emmanoel.filho@tjpb.jus.br>

07.298-3 - Informa documento falso para lavratura de procuração-AUTUAR
1 mensagem

GEFEX <gefex@tjpb.jus.br> 13 de novembro de 2024 às 20:25
Para: cgju <cgju@tjpb.jus.br>
Cc: gefex <gefex@tjpb.jus.br>

Prezado,

Segue em anexo expediente encaminhado pela Serventia Extrajudicial CNS 07.298-3 - Informa documento falso para
lavratura de procuração para autuação.

Favor informar o número do processo autuado.

Atenciosamente,

--

Walkíria de Lourdes Oliveira Souza
Servidora
Gerência de Fiscalização Extrajudicial

https://corregedoria.tjpb.jus.br/
Rua Abelardo da Silva Guimarães Barreto, s/n - Altiplano Cabo Branco, João Pessoa/PB - CEP 58046-
060

Central Telefônica - (83) 99131-3720
Gerência de Fiscalização Extrajudicial - (83) 99144-5186

07.298-3 - Informa documento falso para lavratura de procuração-AUTUAR.pdf
3357K
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81520245733359

Nome original: OFICO 015.2024.pdf

Data: 11/11/2024 17:06:25

Remetente: 

ELYSÂNGELA RIOS DUARTE MATOS

b) 07.298-3  -  2º Tabelionato de Notas e Único Ofício de Protesto de Títulos, de Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de Caaporã

TJPB

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: FRAUDE
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Remetente: Cartório de Notas e Protestos do município sede da Comarca de Caaporã, 

Estado da Paraíba 

 

 

Assunto: DOCUMENTO FALSO PARA LAVRATURA DE PROCURAÇÃO PÚBLICA 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DR. JUIZ CORREGEDOR DA CORREGEDORIA GERAL 

DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

 

Venho atraves de oficio informar o seguinte: 

 

1- Na data de 04 de novembro de 2024 foi solicitado a lavratura de uma procuração pública 

para venda de um imovel: LOTE DE TERRENO SOB NO. 09, QD 176 DO 

LOTEAMENTO CIDADE RECREIO CABO BRANCO, NA CIDADE DE JOÃO 

PESSOA, MEDINDO 12,00M (DOZE METROS) DE LARGURA DE FRENTE E 

FUNDOS POR 32,00M (TRINTA E DOIS METROS) DE COMPRIMENTO DE AMBOS 

OS LADOS; LIMITANDO-SE PELA FRENTE COM A AVENIDA 30; FUNDOS COM 

O LOTE 15; LADO DIREITO COM O LOTE 08; LADO ESQUERDO COM OS 

LOTES10. 11 E 12. PROPRIETARIA: MARIA JADY MIRANDA (OUTORGANTE) E 

OUTORGADO: ALEXSANDRO RAMON MEDEIROS DE BARROS, TESTEMUNHA: 

LUCAS FELIX GALDINO DE LIMA (segue em anexo documentos de todos apresentados 

no cartorio). 

2- Na data de 05 de novembro de 2024 o 7º. Cartorio de Notas da Capital, enviou e-mail 

solicitando a confirmação da procuação, que de pronto foi informado que a mesma era 

válida, sem restrições em nosso Tabelionato, assinada a confirmação pelo Escrevente José 

Henrique Campelo Correia, o mesmo que lavrou a procuração. 

3- Na data de 11 de novembro de 2024 esta Tabeliã foi procurada por uma pessoa de nome 

RANIERE MAIA, que seu cliente havia recebido um boleto do nosso cartorio para fazer 

uma escritura e queria confirmar se nós íamos fazer esta escritura e se ja estávamos com 

toda documentação. Afirmamos que a guia tinha sido emitida por nós e que estávamos 

aguardando o restante da documentação para darmos inicio em sua escritura. O mesmo nos 

informou que estava suspeitando das atitudes do vendedor, que não apresentava a 

procuração. E passamos todas as informaçõs necessarias para uma boa negociação, que ele 

teria que aguardar a procuração e as certidões atualizadas do imovel e que só pagasse os 

boletos mediante a comprovação de toda documentação.  

4- A pessoa que estava vendendo este imovel era mesma que tinha levado a senhora MARIA 

JADY DE MIRANDA para lavrar a procuração em nossa Notas. Fomos verificar a 

documentação de todos, os documentos pareciam verdadeiros, sem rasuras ou qualquer 

indício de fraude, mas diante da dúvida procuramos o 7º. Cartorio de Notas e pedimos a ele 

que suspendesse a Escritura até averiguar a veracidade da documentação apresentada em 

nossa Serventia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO N° 015/2024 

Caaporã (PB), 11 de setembro de 2024. 
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5- Conseguimos localizar a filha da verdadeira (atraves da rede SUC SISTEMA DE 

CONSULTAS), proprietaria e descobrimos que ela NUNCA compareceu ao cartorio e que 

não outorgou poderes a ninguem. E enviou os documetos da sua mãe. Que é outra pessoa 

totalmente diferente da que compareceu em nossa Serventia.  

Diante do ocorrido, informo o fato a esta Corregedoria para as devidas providencias e passe 

para todos os Cartorios da Paraíba e em especial ao 7° Tabelionato  de notas de João Pessoa 

o cartório Sidnei Perfeito, que é o responsável pela lavradora da escritura, que seja 

informada a todos esta  fraude para que tomem conhecimento, e que o 7° Tabelionato de 

Notas de João Pessoa, abstenha-se de lavrar a escritura com a referida procuração de Livro 

20, folhas 194. Caso estes sujeitos apareçam em suas Serventias que todos de imediato 

chamem a policia, pois são ESTELIONATARIOS. 

Seguem em anexo a documentação apresentada pelos ESTELIONATARIOS, e a 

documentação verdadeira da proprietaria que nunca esteve em nossa Serventia 

Diante de tudo aqui exposto e sem mais para o momento aproveitamos a oportunidade para 

renovar nossos protestos de estima e consideração. 

 

        Atenciosamente 

ELYSANEGLA RIOS DUARTE MATOS 

TABELIÃ 

CARTORIO J & C RIOS 

CAAPORÃ-PB 

 

 

 

 

 ELYSANGELA 
RIOS DUARTE 
MATOS:6216
8754349

Assinado de forma 
digital por ELYSANGELA 
RIOS DUARTE 
MATOS:62168754349 
Dados: 2024.11.11 
17:03:12 -03'00'
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DOCUMENTOS VERDADEIROS:  
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DOCUMENTOS FRAUDADOS: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0002032-45.2024.2.00.0815
REQUERENTE: Tabelionato de Notas e Ofício de Protesto de Títulos da Comarca
de Caaporã - CNS 07.298-3 -TJPB
REQUERIDO: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado da Paraíba-TJPB
 
 

Vistos.
 

Dê-se ciência dos fatos expostos nos presentes autos às Serventias Extrajudiciais do
Estado da Paraíba, bem como a todas as Corregedorias gerais de Justiça do país,
encaminhando-se o expediente inaugural via malote digital, para que sejam adotadas
as providências cabíveis.
 

Após tais providências, arquivem-se.
 

Cumpra-se.
 

João Pessoa, 02 de dezembro de 2024.
 
 

Desembargador CARLOS Martins BELTRÃO Filho
                      Corregedor-Geral de Justiça
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